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Altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, a fim de estabelecer prioridade à
mulher vítima de violência para a realização de exames toxicológicos.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 10.778, de 24 de Novembro de 2003 - LEI-10778-2003-11-24 - 10778/03 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2003;10778
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